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Estado do Paraná ; Rua Ver. Joào Fuzettí, 800 - CxP. 5 - Tele/Fax (0"43) 441-1212 - CEP 86910-000
FEM cuja execução ultrapasse o exercício financeiro ficarão condicionados à

compatibiiização do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias

vigentes.

Art. 7° Aplicam-se ao Fundo Especial da Câmara Municipal de Marumbi - FEM

a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Federal n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, com suas alterações, e a Lei Complementar Federal n° 101, de

5 de maio de 2000.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Marumbi, 28 de novembro de 2013.

MARLOlIcASl
PREF^tÓwIjNICIPAL

■  . /

PINI

cni

I ^ Orn 31;

Assinado digitalmente por: MARUMBI CAMARA
MUNICIPAL:77924025000106 (Câmara Municipal de
Marumbi) 
Em: Marumbi - Paraná - Brasil (21/12/2017 10:36:54)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		2018-02-06T18:06:50-0200
	Marumbi - Paraná - Brasil (2018-02-06 16:37:01)
	MARUMBI CAMARA MUNICIPAL:77924025000106
	Documento assinado por: MARUMBI CAMARA MUNICIPAL:77924025000106 (Câmara Municipal de Marumbi)




